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LEI Nº10452/2009 
 
 

“REAJUSTA AS TARIFAS ÚNICAS DE 
TRANSPORTES COLETIVOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
 
 

                                         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPA L APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 
 
Art. 1º - Fica reajustada para R$1,60(hum real virgula sessenta centavos), a tarifa para todos 
as linhas de transporte de passageiros em todo o Município de Cordeiro. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 01 de 
setembro de 2009. 
  
Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de 2009. 
 
 
 
 
 
 
     SILVIO ABREU DAFLON  
      Prefeito 


